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PKOJKTO OS Lfíl NO Í12/68

DOCUMENTO NC .911/68

passa a ter a seguinte redação o § 2Q , do artigo

3& da Lei nQ l 072, de ló de novembro de l

"Os elementos que passaram da S:c-Buarda Koturna
para a atual Gaarda-ivlunioipalf terão seu t empo

de serviço contado ciomo de efetivo exercício p

rã o Município11»

Artigo 2c - físta lei entrará em vigor na data de sua
as

SALA MAHTIM 4FONSO DiU SOU^ÉljSM 25 D-S JULHO OS l 968

a) ÔIBRÔNIO AGUIAR
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